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PARECER TÉCNICO 02 – HABILITAÇÃO 
 

 

Concorrência ELETRÔNICA N°. 009/2025 – COMPRASGOV 90009/2025 

 

Ref: MEMORANDO Nº 9 9  / 2 0 2 5 / DERACRE - NUCLIC 

 
Assunto: Análise e Emissão de Parecer Técnico. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de Pavimentação 
e Revitalização de Vias Urbanas no Estado do Acre, nas cidades de Acrelândia, Sena 
Madureira e Rio Branco. 

Protocolo: SEI N°. 0038.013334.00151/2024-13 

 

Os serviços são ordenados em 03 Lotes: 

Lote 1 – Rio Branco 

Lote 2 – Sena Madureira  

Lote 3 – Acrelândia  

 

 

Licitante: 

• LOTE 1: EMOT CONSTRUÇÕES LTDA 

 

1.1 Quanto a Qualificação Técnica. 

 

Quanto ao item 10.3.4 – do edital que requere Registro ou inscrição da empresa 

licitante e dos  profissionais: 01 Engenheiro Civil, 01 Engenheiro ou Técnico de 

Segurança do Trabalho e 01 Técnico em Topografia/Topógrafo; 

Aferimos que a licitante APRESENTOU a relação de profissionais mínimos 

requeridos amparados por declaração devidamente assinada de pertencimento ao 

quadro da empresa.  
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1.2 Quanto aos Equipamentos mínimos exigidos para execução dos serviços. 

 
Aferimos que a licitante APRESENTOU a relação de equipamentos que 

contempla cada unidade requerida. 

 

 

 

1.3 Quanto a Habilitação Técnico operacional. 

 
Quanto ao item 10.3.4 do edital “Para fins de habilitação técnico-operacional:  

c.1) A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra 

ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 
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prazos com o objeto da presente licitação, obedecendo, para as parcelas de 

maior relevância, que deverão estar explicitadas conforme tabela abaixo; ou 

c.2) Certidão(ões) de Acervo Técnico com registro de atestado, 

devidamente certificados pela entidade profissional competente, desde que 

esta identifique como CONTRATADA a própria licitante, relativo à 

execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, obedecendo, para as 

parcelas de maior relevância, que deverão estar explicitadas conforme tabela 

abaixo. 

 

Aferimos que a licitante APRESENTOU a relação de atestados de capacidade 

técnica e as certidões de Acervo Técnico com registro de atestado, conforme 

quadro abaixo: 

 

 

 

• LOTE 2: CONSÓRCIO AGT 009 

 

1.4 Quanto a Qualificação Técnica. 

 

Quanto ao item 10.3.4 – do edital que requere Registro ou inscrição da empresa 

licitante e dos  profissionais: 01 Engenheiro Civil, 01 Engenheiro ou Técnico de 

Segurança do Trabalho e 01 Técnico em Topografia/Topógrafo; 

Aferimos que a licitante NÃO APRESENTOU a relação de profissionais mínimos 

requeridos amparados por declaração devidamente assinada de pertencimento ao 

quadro da empresa.  
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1.5 Quanto aos Equipamentos mínimos exigidos para execução dos serviços. 

 
Aferimos que a licitante NÃO APRESENTOU a relação de equipamentos que 

contempla cada unidade requerida. 

 

1.6 Quanto a Habilitação Técnico operacional. 

 
Quanto ao item 10.3.4 do edital “Para fins de habilitação técnico-operacional:  

c.1) A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra 

ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação, obedecendo, para as parcelas de 

maior relevância, que deverão estar explicitadas conforme tabela abaixo; ou 

c.2) Certidão(ões) de Acervo Técnico com registro de atestado, 

devidamente certificados pela entidade profissional competente, desde que 

esta identifique como CONTRATADA a própria licitante, relativo à 

execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, obedecendo, para as 

parcelas de maior relevância, que deverão estar explicitadas conforme tabela 

abaixo. 

 

Aferimos que a licitante NÃO APRESENTOU a relação de atestados de 

capacidade técnica e as certidões de Acervo Técnico com registro de atestado. 

 

 

• LOTE 3: J.C.O. PAZ ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 

 

1.7 Quanto a Qualificação Técnica. 

 

Quanto ao item 10.3.4 – do edital que requere Registro ou inscrição da empresa 

licitante e dos  profissionais: 01 Engenheiro Civil, 01 Engenheiro ou Técnico de 

Segurança do Trabalho e 01 Técnico em Topografia/Topógrafo; 

Aferimos que a licitante APRESENTOU a relação de profissionais mínimos 

requeridos amparados por declaração devidamente assinada de pertencimento ao 

quadro da empresa.  
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1.8 Quanto aos Equipamentos mínimos exigidos para execução dos serviços. 

 
Aferimos que a licitante APRESENTOU a relação de equipamentos que 

contempla cada unidade requerida. 

 

 

 

1.9 Quanto a Habilitação Técnico operacional. 

 
Quanto ao item 10.3.4 do edital “Para fins de habilitação técnico-operacional:  

c.1) A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra 

ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação, obedecendo, para as parcelas de 

maior relevância, que deverão estar explicitadas conforme tabela abaixo; ou 

c.2) Certidão(ões) de Acervo Técnico com registro de atestado, 

devidamente certificados pela entidade profissional competente, desde que 

esta identifique como CONTRATADA a própria licitante, relativo à 

execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, obedecendo, para as 
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parcelas de maior relevância, que deverão estar explicitadas conforme tabela 

abaixo. 

 

Aferimos que a licitante APRESENTOU a relação de atestados de capacidade 

técnica e as certidões de Acervo Técnico com registro de atestado, conforme 

quadro abaixo: 
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CONCLUSÃO: 

 
• Lote 1 – Rio Branco: EMOT CONSTRUÇÕES LTDA 

Conforme relatório técnico acima,  SUGERIMOS A CLASSIFICAÇÃO da 

licitante para o Lote 1. 

 

• Lote 2 – Sena Madureira: CONSÓRCIO AGT 009 

Conforme relatório técnico acima,  SOLICITAMOS QUE A LICITANTE 

ENVIE A DOCUMENTAÇÃO referente à Habilitação da Proposta para 

que seja feita sua análise. 

 

• Lote 3 -  Acrelândia: J.C.O PAZ ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO 

Conforme relatório técnico acima,  SUGERIMOS A CLASSIFICAÇÃO da 

licitante para o Lote 3. 

 

 

É o parecer. 

 

Rio Branco/AC,25 de março de 2025. 
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